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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0497/2026 DE 03/06/2026.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013 de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA ARYADNE MAYURI SILVA

CARGO 2º ASSESSOR DE IMPRENSA II

HABILITAÇÃO 0471*******

CATEGORIA AB

VALIDADE DA CNH 21/12/2035

Parágrafo Único A servidora ora credenciada fica autorizada a utilizar, de forma exclusiva e restrita, os veículos oficiais
da Secretaria Municipal de Cidade, somente para a execução de atividades e assuntos diretamente relacionados ao exer-
cício de suas atribuições funcionais, vedada a utilização para fins particulares ou estranhos ao serviço público, observadas
as normas administrativas vigentes.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam compatíveis
com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º A presente Portaria terá vigência enquanto perdurar o contrato de trabalho da servidora com o Muni-
cípio de Guarantã do Norte/MT, extinguindo-se automaticamente com o encerramento do respectivo vínculo labo-
ral, independentemente de ato adicional.

ARTIGO 4º O credenciamento de que trata esta Portaria poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou do
Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Municipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos em que
houver cometimento de infrações de trânsito e incidentes na condução do veículo, que desabonem a conduta do creden-
ciado.

ARTIGO 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de maio de
2026, revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 03/06/2026, disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0597/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0498/2026 DE 03/06/2026.

“NOMEIA SUPERVISOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora JULIANA AKEMI KO-
BAYASHI, brasileira, maior, portadora do RG n° 1264***-*
SESP/PR e do CPF n° ***.738.541-**, residente e domicili-
ada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de SUPERVISOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 03
(três) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 03/06/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0598/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

RESOLUÇÃO CMS Nº 022/2026

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ
DO NORTE – MT, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990, pela Resolução CNS nº 453, de 10 de
maio de 2012, e pela Lei Municipal nº 2.398, de 24 de junho
de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar Recurso Estadual excepcional de custeio
de média e alta complexidade no valor de R$ 3.000.000,00.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação.

Guarantã do Norte - MT, 03 de junho de 2026.

Rosangela Soares dos Santos Santana

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Gua-
rantã do Norte/MT

Homologo a Resolução nº 022/2026 – CMS, nos termos do
art. 1º, § 2º da Lei Federal

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Tatiane Aparecida Caseiro Aranda

Secretária Municipal de Saúde de Guarantã do Norte/MT

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito de Guarantã do Norte/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 023/2026

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ
DO NORTE – MT, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990, pela Resolução CNS nº 453, de 10 de
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maio de 2012, e pela Lei Municipal nº 2.398, de 24 de junho
de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar Recurso Estadual excepcional de custeio
de média e alta complexidade no valor de R$ 600.000,00.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação.

Guarantã do Norte - MT, 03 de junho de 2026.

Rosangela Soares dos Santos Santana

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Gua-
rantã do Norte/MT

Homologo a Resolução nº 023/2026 – CMS, nos termos do
art. 1º, § 2º da Lei Federal

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Tatiane Aparecida Caseiro Aranda

Secretária Municipal de Saúde de Guarantã do Norte/MT

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito de Guarantã do Norte/MT

PORTARIA Nº 0499/2026 DE 03/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JULIANO PEREIRA LEITE

CARGO AUXILIAR DE ELETRECISTA DE DISTRBUIÇÃO

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 08/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 02/04/2023 ATÉ 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de junho de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 03 (três) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 03/06/2026, disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0599/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Jun 04 22:30:05 UTC 2026

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
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